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PAUTA DE MESA DA 12ª SESSÃO DE JULGAMENTO DO ANO DE 2018 DA 01ª TURMA RECURSAL, A SER REALIZADA NO DIA 14/06/2018 
ÀS 14:00 h, QUANDO SERÃO PUBLICADAS AS DECISÕES, CONTANDO-SE O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DOS RECURSOS A PARTIR 
DE 19/06/2018 INCLUSIVE, QUANDO ESTARÃO DISPONÍVEIS OS RESPECTIVOS AUTOS, RESSALVADOS OS CASOS DE INTIMAÇÃO 
PESSOAL, NOS TERMOS DAS NORMAS PERTINENTES, BEM COMO DO ITEM 03 DA OS Nº 01 PRES/TRJEF, DE 05/03/2010. OS 
PROCESSOS QUE NÃO FOREM JULGADOS NA DATA DESIGNADA SERÃO DECIDIDOS NA SESSÃO SUBSEQUENTE, INDEPENDENTE 
DE NOVA INTIMAÇÃO, OU SERÃO REINCLUÍDOS EM PAUTA DE SESSÃO POSTERIOR. NOS CASOS DE ADIAMENTO PARA DATA 
CERTA TAMBÉM NÃO HAVERÁ NOVA INTIMAÇÃO. 

  
 
 001  - Processo:  0018231-97.2017.4.02.5170/01 ORIGEM: 03º Juizado Especial Federal de Nova Iguaçu  
 RELATOR: LILEA PIRES DE MEDEIROS  
 RECORRENTE: ELIEL GUILHERME PINTO ADV/PROC: ELIANA DOS SANTOS MACHADO  
 RECORRIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADV/PROC: MARCOS DA SILVA COUTO    
 Na sessão do dia 03/05/2018, após o voto da Relatora no sentido de conhecer e dar parcial provimento ao recurso, pediu vista a Juíza Federal 
 Juliana Brandão da Silveira Couto Villela Pedras. Aguarda a Juíza Federal Stelly Gomes Leal da Cruz Pacheco. 
 
 002  - Processo:  0500082-59.2018.4.02.5170/01 ORIGEM: 01º Juizado Especial Federal de Nova Iguaçu  
 RELATOR: STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO  
 SUSCITANTE: JUÍZO DO 01º JEF - NOVA IGUAÇU - SJRJ ADV/PROC:   
 SUSCITADO: JUÍZO DO 03º JEF - NOVA IGUAÇU - SJRJ ADV/PROC:     
 Conflito de competência. 
 

  
Rio de Janeiro, 11 de junho de 2018. 
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